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.EMENTA:
OMISSÃO DE COMPRAS -
Autuação decorrente de levantamento para fins
de baixa cadastral sem a Notificação que a
antecede. No resguardo do direito a esponta-
neidade, por unanimidade de votos, foi con-
finnada a decisão declaratólia de Nulidade da
ação fiscal proferida pela instância singular.

RELATÓRIO:

Auto de Infração sob análise foi lavrado em virtude do agente fiscal, em levanta-
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no período de janeiro a outubro de 1994 adquiriu, sem documentação fiscal, merca-
dorias diversas no montante R$ 66.459,70 (sessenta e seis mil, quatrocentos e cin-
quenta e nove reais e setenta centavos), confonne Totalizador do Levantamento
Quantitativo de Mercadorias anexo.

A primeira instância de julgamento declarou a nulidade da autuação ante a ausência
da Notificação prevista no art. 24 inc. III e IV da LN. 33/93.

A Procuradoria Geral do Estado manifestou-se pela confirmação da nulidade declara-

da.~ ••
.•.. ,'



Proc. n° 0310/95

VOTO DA RELATORA:

A.I. N° 369.151/95

e.

No caso deste processo, constata-se que a acusação de omissão de compras foi de-
corrente de ação fiscal para fins de baixa do Cadastro Geral da Fazenda - CGF.

Ao examinar o assunto verifica-se a desnecessidade de adentrar no mérito da questão,
à vista das peças dos autos conter, às fls. 03, infonl1ação do Gerente Regional da cir-
cunscrição fiscal originária da autuação, de que, segundo o fiscal responsável pela
fiscalização em apreço, não foi lavrada a notificação asseguradora da espontaneidade
do contribuinte. Só este fato fulmina o trabalho fiscal.

É cediço que nos casos de solicitação de baixa cadastral, onde o contribuinte entrega
ao fisco seus livros e documentos fiscais, a partir do momento em que, no exercício
de sua competência, o fiscal, ao proceder exame nesses documentos, constatar a
ocorrência de qualquer irregularidade, deverá notificar o contribuinte para saná-la no
prazo de 10 (dez) dias, respeitando, desse modo, o caráter da espontaneidade previsto
na legislação. Findo esse prazo sem que o contribuinte tome as providências espera-
das será lavrado o auto de infração correspondente. Tudo isso confonne estabelece o
art. 24 inc. II e lU da I.N. 033/93.

A concessão do direito a espontaneidade, confOlme dispositivo regulamentar acima
citado, seria materializada pelo Fisco através da lavratura, antes da autuação, do
Termo de Notificação, que liberaria o contribuinte dos acréscimos de Oligem puniti-
va. Assim não agindo o fiscal autuante, ou seja, deixando de lavrar referido termo,
tomou-se impedido para a prática da autuação, causa suficiente para se declarar a nu-
lidade da ação fiscal nos termos do art. 32 da Lei Processual n° 12.732/97.

Nestas condições,

v O T O pelo conhecimento do recurso oficial para que se confinne a decisão decla-
ratória de nulidade proferida pela instância de primeiro grau, consoante parecer da
douta Procuradoria Geral ~
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA
DE JULGAMENTO DE e INSTÂNCIA e recorrido R. C. ROLIM JÚNIOR.

RESOL VEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos e em grau de preliminar, conhecer do recurso oficial para o fim
de confllmar a decisão declaratória de NULIDADE da ação fiscal proferida pela
primeira instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Assessor Tributário
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